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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO CRMV-RJ Nº 11/2023 

(Processo Administrativo SUAP nº 0430033.00000017/2023-08) 
 
 
 

 
Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO – CRMV-RJ, sediado em Rio de Janeiro - RJ, Rua da Alfândega, n° 91 - 
Andar 14°, 15° e 16°, CEP: 20070-003, Tel.: (21) 2576 -7281, por meio de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pelas Portarias de nº 32, de 12 de maio de 2021 e nº 65, de 07 
de julho de 2021, levam ao conhecimento dos interessados que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, do 
Decreto 9.507/2018, do Decreto nº 7.746/2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 
05/2017 e nº 03/2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, da Lei Complementar 
n° 123/2006, do Decreto n° 8.538/2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 

 
Data da Sessão 

Pública do Pregão 
Eletrônico 

19/01/2024 

Horário 10h (horário de Brasília-DF) 

Local Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

Código UASG 389.466 

 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de desktops e notebooks para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio 
de Janeiro (CRMV-RJ), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
1.2 A contratação não se configura como de natureza continuada. 
 
1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
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Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
1.4 A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 
1.5 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM em 
atendimento a todas as exigências de especificações contidas neste Edital e seus Anexos e a 
todos os dispositivos legais para contratação com a administração pública. 
 
1.6 O objeto da licitação tem a natureza de "Bens Comuns", conforme previsto no art. 1°, 
da Lei n° 10.520  de 17 de julho de 2002. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista  no orçamento do CRMV-RJ para o exercício de 2023, sob a rubrica 
6.2.2.1.1.02.01.01.003.006 (Bens de Informática). 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente, ou por seu representante; excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5 É responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º, da IN 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
4.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.3 A licitante apta ao exercício do direito de preferência estabelecido no Decreto n.º 
7.174/2010 deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos 
previstos na legislação. 
 
4.3.1 Aqueles que marcarem tal opção DEVERÃO comprovar o cadastro no sistema do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, sob pena de responsabilização por meio do processo 
administrativo cabível. 
 
4.4 Para o item 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.5 No que couber, será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
4.6 Os representantes de Microempresa e Empresa de Pequeno porte deverão declarar em 
campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que se enquadram nessas 
respectivas categorias. A declaração falsa quanto ao enquadramento como Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 

 
4.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; que não atendam às condições deste Edital e de seus anexos; 
 
4.7.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.7.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.7.4 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 
 
4.7.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.7.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 
4.7.7 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017. 
 
4.8 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
4.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
4.8.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.8.3 itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.8.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.8.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.8.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
4.8.7 que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.8.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 02, de 16 de setembro de 2009. 
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4.8.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do art. 1º, e no inciso III, 
do art. 5º, da Constituição Federal; 

 
4.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço unitário e global, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 
5.4 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da LC nº 123, de 2006. 
 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
6.1 Este Pregão submete-se às regras relativas ao direito de preferência estabelecidas no 
Decreto n.º 7.174/2010. 
 
6.2 O exercício do direito de preferência disposto no Decreto n.º 7.174/2010 será concedido 
após o encerramento da fase de lances, observando-se, nesta ordem, os seguintes 
procedimentos: 
 
6.2.1 aplicam-se as regras de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 
porte dispostas na Seção IX deste Edital; 
 
6.2.2 não ocorrendo a contratação na forma da subcondição anterior, aplicamse as regras de 
preferência previstas no art. 5º do Decreto n.º 7.174/2010, com a classificação das licitantes 
cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 
válida, para a comprovação e o exercício do direito de preferência; 
 
6.2.3. convocam-se as licitantes para exercício do direito de preferência, obedecidas as 
regras dispostas nos incisos III e IV art. 8º do Decreto n.º 7.174/2010; 
 
6.2.4. não ocorrendo a contratação na forma da subcondição anterior, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
 
7.1.1 Valor unitário e total do item: 
 
7.1.2 Marca: 
 
7.1.3 Fabricante: 
 
7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
7.2 O licitante deverá obrigatoriamente consignar, em campo adequado do sistema 
eletrônico, o valor global; 
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7.3 O licitante deverá preencher o campo com a descrição detalhada do objeto ofertado e 
todas as informações necessárias para aferir que o item ofertado atende às exigências do 
edital; 
 
7.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
7.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
 
7.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
7.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 
 
7.8 Os licitantes devem respeitar os preços de referência máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo desclassificar desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

 
8.2.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
 8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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 8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
 8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
 8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de um por cento (1%). 
 
8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
 
8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
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8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
8.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
 8.26.1 No país; 
 
 8.26.2 Por empresas brasileiras; 
 
 8.26.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.26.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

 
8.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
8.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º, e no § 9º, do art. 26, do Decreto nº 10.024/2019. 
 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo de estimado e de referência fixado no item (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - 
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço total ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
9.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
9.8 Se a proposta não for aceitável ou a licitante vencedora deixar de encaminhar, através de 
mensagem eletrônica, as especificações detalhadas do objeto, a proposta será 
desclassificada. 
 
9.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como, modelo, tipo e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, prospectos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
9.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
9.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9.16 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n. 123/2006, o Pregoeiro poderá realizar consultas e diligências para verificar 
se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício 
anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade 
no exercício considerado. 
 
9.16.1 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A 
e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

 
9.17 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 
previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 
10.1.1 SICAF; 
 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo CNJ - Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
10.1.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
10.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
10.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
10.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
10.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
10.6.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
 
10.6.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
10.6.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 
 
10.6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

 
10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
10.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
10.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

 
10.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

 
10.10 Ressalvado o disposto no item 9.1.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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10.11 Habilitação jurídica: 
 

10.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.11.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
10.11.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
10.11.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
10.11.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
10.11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
10.12 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
10.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
10.12.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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10.12.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.12.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.12.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.12.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
10.12.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
10.12.8 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.12.9 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
10.12.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
10.12.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
 
10.13 Qualificação Econômico-Financeira: 

 
10.13.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
10.13.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
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10.13.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
 
10.13.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
 
10.13.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
10.14 Qualificação Técnica: 
 
10.14.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 
 
10.14.2 O Pregoeiro poderá, mediante diligência, solicitar extratos de contratos ou 
documentos que fundamentem o(s) atestado(s) apresentado(s). 
 
10.14.3 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
10.14.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
10.14.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
10.14.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DO ENVIO DAS AMOSTRAS 

 
 11.1 A proposta final do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
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11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
 
11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

 
 11.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor total por Item 
em algarismos e por extenso (art. 5º, da Lei nº 8.666/93). 
 
11.4 Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total por Item, prevalecerá o 
primeiro; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão       este último (quando for o caso). 
 
 11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.7 As propostas contendo a descrição detalhada do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.8 A(s) licitante(s) poderá(ão) ser convocada(s) para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
enviar(em) amostra para teste. 
 
11.9 Não será aceita a proposta de licitante(s) que tiver(em) amostra rejeitada, que não 
enviar(em)   amostra, ou que não apresentá-la no prazo estabelecido. 
 
11.10 A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto 
oriundo de linha industrial de produção. 
 
11.11 A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, 
configura comportamento inidôneo, punível nos termos deste Edital. 
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11.12 A(s) licitante(s) deverá(ão) encaminhar como amostra 1(uma) unidade de cada 
material cotado, para análise do CRMV-RJ quanto à qualidade dos produtos e à 
compatibilidade às especificações editalícias, resssalvado os casos em que os materiais 
cotados já tenham sido aprovados em fornecimentos anteriores e para os quais não haja 
registro de reclamações dos usuários do material nesta Autarquia Federal. 
 
11.13 Caso o CRMV-RJ entenda desnecessária, por qualquer razão, a apresentação de 
amostra, esse fato não implicará obrigação de a Administração receber definitivamente o 
material. 
 
11.14 As amostras reprovadas estarão disponíveis para retirada junto ao CRMV-RJ, podendo 
ser descartadas após 30 (trinta) dias contados a partir da reprovação, não cabendo nenhuma 
indenização ou compensação financeira. 
 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões. 

 
12.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
 
12.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
13.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
13.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
15.1 Não haverá exigência de garantia de execução, para a presente contratação.  

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 
16.1 A garantia contratual será a que consta descrita no item 5.1 do Termo de Referência.  
 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
17.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
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convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de compra/Autorização de 
Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, o contratante 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
 17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo contratante. 
17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
17.5.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
17.5.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
17.5.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
17.6 O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
assinatura do contrato ou aceite/recebimento da Nota de Empenho, prorrogável na forma 
do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

 
17.7 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

 
17.8 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 
 
17.9 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
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das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
17.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
18.1 O preço ora definido no instrumento contratual será fixo e irreajustável.  
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
20.1 As regras acerca das obrigações da contratante são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
21. DO PAGAMENTO 
 
21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 
22. DO PREÇO ESTIMADO 
 
22.1 Valor global total estimado para esta contratação é de: R$ R$ 237.319,64 (duzentos e 
trinta e sete mil trezentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos).   

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, falha na execução do contrato 
ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 
apenada com as seguintes sanções: 

 
23.1.1 advertência; 
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23.1.2 multa moratória de: 
 
a - 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o valor global do contrato, por dia de 
atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles 
correspondentes, limitado até o 5º (quinto) dia; 
 
b - 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, quando o atraso for superior a 10 
(dez) dias. 

 
 

23.1.3 Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, após decorridos 10 
(dez) dias sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, 
ensejando a sua rescisão. 
 
23.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com 
O Conselho Regional de Medicina Veterinária, por prazo não superior a dois anos; 
 
23.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a União e  descredenciamento no SICAF, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
 
23.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o Fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
23.2 Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, IV, V e 
VI, as multas previstas nos incisos II e III. 
 
23.3 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao  contraditório e à ampla 
defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 
da respectiva intimação. 
 
23.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em  consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
23.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 
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23.6 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

 
24. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
 
 
24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@crmvrj.org.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do 
CRMV-RJ, situada na Rua da Alfândega, nº 91, 14º andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20070-003. 
 
24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, se for o caso, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 
compras@crmvrj.org.br. 
 
24.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
 
24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 
 
24.9 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados ao CRMV-RJ após o 
término do expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 16:00 horas (horário 
de Brasília-DF), serão considerados intempestivos, conforme preceitua o art. 66 da Lei nº 
9.784/1999. 
 
24.10 As demais informações relevantes serão divulgadas mediante publicações no Portal do 
CRMV-RJ, no endereço: https://www.crmvrj.org.br/licitacao/, bem como no portal 
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COMPRASNET (www.comprasgovernamentais.gov.br), ficando os licitantes interessados em 
participar do certame orientados a acessá-las. 

 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília/DF. 
 
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.11 O Edital e seus Anexos estão disponibilizados, na íntegra, no sítio 
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26. APROVAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como no portal do CRMV-RJ 
https://www.crmvrj.org.br/licitacao/. As demais informações poderão ser obtidas por meio 
do e-mail compras@crmvrj.org.br. 

 
25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
25.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
25.12.2 ANEXO II – Planilha de Custos Máximos; 
25.12.3 ANEXO III - Modelo da Proposta Comercial; 
25.12.4 ANEXO IV - Declaração em atendimento ao disposto no art. 27, inciso IV da Lei nº 
8.666/93; 
25.12.5 ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
25.12.6 ANEXO VI – Autorização de fornecimento. 
 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2023. 

 
 

Carla Simone Pereira de Paula 
Pregoeira 

Matrícula CRMV-RJ nº 053 
 

 

De acordo com o Edital do Pregão 11/2023 – P. A. SUAP nº 0430033.00000017/2023-08. 
 
 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado Rio de Janeiro 

Representado pelo Méd. Vet. Diogo Alves da Conceição 
Presidente 

CRMV-RJ nº 6.990 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE DESKTOP E NOTEBOOK 
 
 

1. DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de desktops e notebooks. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Esta demanda visa a necessidade de adquirir desktops e notebooks para melhorar os 
desktops e notebooks deste órgão, visto que atualmente mais de 60% dos equipamentos 
têm mais de seis anos de uso e não atendem às demandas tecnológicas atuais. Com base 
nisso, esta aquisição visa melhorar as condições de trabalho dos colaboradores, oferecer 
notebooks adequados para realização dos eventos externos e disponibilidade de notebook 
para os conselheiros realizarem as suas funções administrativas internamente.  

 

3. ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 

DESCRIÇÃO DESKTOP 

1 PROCESSADOR   

1.1 Microcomputador com arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits, utilização de 
sistemas operacionais de 64 bits e controlador de memória. 

AMD Ryzen 
r3 ou Intel 
Core i3 ou 
superiores 

1.2 Processamento gráfico integrado ao processador. Exigido 
1.4 Quantidade mínima de núcleos reais 4 
1.5 Quantidade mínima de Threads 8 

1.7 Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock do 
processador com base na utilização da CPU Exigido 

1.8 

Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, 
considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima ininterruptamente, em 

ambiente não refrigerado, e sistema de arrefecimento (cooler) com controle de velocidade de 
acordo com a temperatura (rotação inteligente). 

Exigido 

1.9 Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para criptografia de dados, ou superior Exigido 

1.10 
O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na proposta de fornecimento. O 

processador deverá estar em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir de 
janeiro de 2021, inclusive. Não serão aceitos processadores descontinuados. 

Exigido 
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1.11 TDP (Thermal Design Power) máximo. 35W 
2 MEMÓRIA RAM   

2.1 Memória SDRAM Tipo DDR4 frequência mínima de MHz DDR4-3200 
2.2 Tamanho mínimo (em módulo único ou dois módulos idênticos): 16 GB 
3 ARMAZENAMENTO   

3.1 Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid State Drive) interna, com tecnologia 
MLC ou TLC. Exigido 

3.2 Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e taxa de no mínimo 2.000MB/s para 
leitura e 1.000MB/s para escrita. Exigido 

3.3 Capacidade nominal de armazenamento em SSD: 256 GB 
4 PLACA-MÃE   

4.1 A placa-mãe deve prover suporte às especificações do respectivo equipamento para o 
processador, memória RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento Exigido 

4.2 Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as 
formas de implementação do TPM: discreta, integrada e de firmware. Exigido 

4.3 Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete que permita 
a detecção de abertura, ainda que o equipamento esteja desligado da fonte de energia. Exigido 

4.6 Capacidade de inventário remoto de hardware Exigido 
4.7 Suporte a gerenciamento de energia EnergyStar EPA, APM/ACPI BIOS v1.0 ou superior Exigido 
4.8 Suporte a boot por dispositivo conectado à porta USB (exemplo: pendrive) e pela rede. Exigido 
4.9 Suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management Instrumentation) Exigido 
5 INTERFACE   

5.1 

Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort e 01 (uma) 
interface de vídeo analógica (VGA), ou 02 (duas) interfaces de vídeo digital (HDMI ou 

DisplayPort) com o fornecimento do respectivo conversor VGA; compatíveis com as interfaces 
disponíveis nos monitores ofertados, de forma a possibilitar a utilização de, no mínimo, 02 
(dois) monitores simultâneos, com opções para imagem duplicada e extensão da área de 

trabalho. 

Exigido 

5.2 

Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB frontais: podendo ser ambas do tipo USB 3.0 Tipo 
A (padrão) ou ambas superiores ou uma USB 3.0 Tipo A (padrão) ou uma superior e uma USB 

3.0 Tipo C ou uma superior; na parte traseira: 02 (duas) interfaces com no mínimo USB 3.0 Tipo 
A (padrão) ou superiores bem como 02 (duas) USB 2.0 – não sendo permitida a utilização de 

hubs. 

Exigido 

5.3 Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface PCI Express, ou superior, compatível com a unidade de 
armazenamento ofertada. Exigido 

5.4 Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 Gigabit Ethernet (10/100/1000), com autosense, 
full-duplex, configurável por software, suporte aos padrões PXE 2.0. Exigido 

5.5 
Controladora de rede wireless b/g/n/ac integrada ao gabinete, com pelo menos 01 (uma) 

antena externa de, no mínimo, 1,5 dBi de ganho. Não será aceita solução USB para as 
interfaces de conectividade. 

Exigido 

5.6 Possuir interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in e line-out), sendo pelo menos 01 (uma) 
mic-in e 01 (uma) line-out na parte frontal do gabinete, podendo ser do tipo combo. Exigido 

6 BIOS   
6.1 Total compatibilidade com ACPI (Advanced Configuration and Power Management Interface) Exigido 
6.2 Com suporte a plug-and-play e atualizável por software, tipo flash EPROM Exigido 

6.3 Deve suportar atualizações remotas (via software de gerenciamento) ou atualizações do 
próprio BIOS em modo on-line (conectado à internet) Exigido 
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6.4 
O fabricante do equipamento deverá possuir direitos de edição do BIOS com o fornecimento 

de atualizações sempre que necessário, seja para compatibilizar com novas versões do Sistema 
Operacional ou para corrigir qualquer problema verificado durante a vida útil do equipamento. 

Exigido 

6.5 Estar em conformidade com a especificação SMBIOS (System Management BIOS) Exigido 
6.6 Possuir suporte aos padrões de gerenciamento WMI (Windows Management Instrumentation) Exigido 
6.7 BIOS em português ou inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5. Exigido 

6.8 Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem “.ISO” e/ou “.IMG” via dispositivos 
de armazenamento USB (pendrive) Exigido 

6.9 Permitir controle de permissões de acesso através de senhas, sendo uma para inicializar o 
computador, outra para alteração das configurações de BIOS. Exigido 

6.10 Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via setup Exigido 

6.11 Possuir sistema de controle de intrusão, compatível com o sensor de intrusão do gabinete, de 
forma a permitir a detecção de abertura do gabinete. Exigido 

6.12 Possuir funcionalidade que permita habilitar e desabilitar interfaces USB (individualmente). Exigido 

6.13 

Possuir campo não editável com o número de série do equipamento gravado em memória não 
volátil e campo editável que permita inserir identificação customizada (identidade patrimonial 

com pelo menos 10 caracteres), capturáveis por aplicação de inventário (obs.: não será 
necessário o fornecimento do software de gerenciamento correspondente). 

Exigido 

6.14 Possuir sistema de diagnóstico de hardware com análise da CPU, memória, HD, USB e Placa 
Mãe. O sistema de diagnóstico deve ser capaz de ser executado na inicialização do POST. Exigido 

6.15 
Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo determinado no 
sistema operacional com religamento por acionamento de teclado ou pela movimentação do 

mouse (função Suspend ou Sleep ou Standby). 
Exigido 

7 SISTEMA OPERACIONAL   

7.1 

Possuir instalado e licenciado o sistema operacional Microsoft® Windows 10 Professional 64 
bits, para uso corporativo, em Português do Brasil (PT-BR), na modalidade OEM, com a 

respectiva chave de ativação gravada na memória flash da BIOS, reconhecida 
automaticamente na instalação do Sistema Operacional e acompanhado da respectiva 
documentação. Suportar a possibilidade de atualização para o Microsoft® Windows 11 

Professional 64 bits, conforme ciclo de atualização do fabricante. 

Exigido 

7.2 A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve permitir a ativação do sistema operacional 
através da leitura da chave armazenada na BIOS Exigido 

7.3 
O fabricante deve disponibilizar website para download gratuito de todos os drivers de 
dispositivos, BIOS e firmwares para o microcomputador ofertado, incluindo correções e 

atualizações. 
Exigido 

7.4 

O equipamento deverá ser fornecido com imagem padronizada e funcional do ambiente de 
trabalho do CONTRATANTE. O serviço de replicação de imagem completa do equipamento 
deverá ser prestado pela CONTRATADA. O prazo para criação e validação da imagem matriz 

será acrescido ao prazo total de entrega dos equipamentos. As despesas de transporte, 
seguros e embalagens, referentes à entrega e a devolução do equipamento matriz correrão 

por conta da CONTRATADA. 

Exigido 

8 CONTROLADORA DE VÍDEO   
8.1 Controladora de vídeo; Integrada 
8.2 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima; 1 GB 

8.3 Resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60 Hz e suporte a todas as resoluções do monitor 
ofertado e suporte mínimo a 16 milhões de cores Exigido 

8.4 Drivers compatíveis com o sistema operacional do equipamento (Windows 10 64 bits e 
atualizações) Exigido 
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8.5 Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou versões superiores Exigido 
8.6 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display Driver Model); Exigido 

8.7 Suporte para utilização de, no mínimo, 2 (dois) monitores simultâneos, com opções para 
imagem duplicada e extensão da área de trabalho. Exigido 

9 TECLADO   

9.1 Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação e conexão USB, integralmente 
compatível com o computador ofertado. Exigido 

9.2 A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste 
por abrasão ou uso prolongado Exigido 

10 MOUSE   

10.1 
Possuir mouse com tecnologia óptica OU laser de conformação ambidestra (simétrico), com 
botões esquerdo, direito e scroll central (próprio para rolagem) e conexão USB, compatível 

com o computador ofertado. 
Exigido 

10.2 Deve ser acompanhado de mouse pad com superfície adequada para operação. Exigido 
10.3 Resolução mínima de 800 dpi; Exigido 
11 GABINETE   

11.1 Volume Máximo do Gabinete 1.5 (um e 
meio) Litros

11.2 Formato do gabinete 
Ultra Small 

Form 
Factor 

11.3 
O gabinete do equipamento deve ter apresentação discreta, para uso corporativo. Não deve 

possuir cantos, arestas ou bordas cortantes. Não deve possuir “efeitos” de iluminação ou 
transparências. 

Exigido 

11.4 

Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos componentes (memória e unidade de 
armazenamento) sem utilização de ferramentas (funcionalidade tool less), sendo aceitos 
parafusos recartilhados para a abertura do gabinete. Caso a unidade de armazenamento 

ofertada seja do tipo M2 (conectada direto à motherboard ) serão aceitos parafusos para essa 
unidade (recartilhados OU outro padrão do fabricante). 

Exigido 

11.5 

Possuir sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes internos ao 
gabinete, dimensionado para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos 

componentes considerando a operação na capacidade máxima do microprocessador em 
ambiente não refrigerado. 

Exigido 

11.6 Possuir ventilação preferencialmente nas partes frontal e traseira – admitindo-se aberturas 
para ventilação adicional nas partes superior, inferior e lateral. Exigido 

11.7 Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) e luz de indicação de computador ligado e 
de atividade da unidade de armazenamento, na parte frontal do gabinete. Exigido 

11.8 Possuir conectores frontais para headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo. Exigido 

11.9 

Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa mãe, interno ao gabinete, com capacidade 
de reproduzir os sons do sistema e áudios MP3, WMA, entre outros provenientes de arquivos, 

mídias e internet. O alto-falante deverá se desligar automaticamente, sem qualquer tipo de 
interferência do usuário, quando da conexão de um fone de ouvido ou caixas de som externas. 

Exigido 

11.10 

Possuir fonte de alimentação com Tensão de entrada CA 110/220V a 50-60 Hz, com seletor 
automático, dimensionada para suportar a configuração máxima do equipamento, eficiência 

mínima de 80% (comprovado por laudo técnico reconhecido) e acompanhada de cabo de 
alimentação no padrão NBR 14136 ou Conforme Portaria 170 do INMETRO. 

Exigido 

11.11 Apresentar baixo nível de ruído, conforme a NBR 10152 ou ISO7799:1999. Exigido 
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11.12 
Possuir sistema de alerta primário, speaker (beep) interno, com capacidade de reproduzir os 
sons de alerta e alarmes gerados por problemas de inicialização, podendo o speaker (beep) 

estar integrado a placa mãe. 
Exigido 

11.13 Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de detectar a intrusão por abertura indevida do 
gabinete. Exigido 

11.14 Ser compatível com instalação de solução de segurança física padrão kensington 
(anilha/abertura) ou similar. Exigido 

11.15 
Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) ou 

Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as normas Brasileiras ABNT 
NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU equivalentes OU superiores, no mínimo. 

Exigido 

12 MONITOR DE VÍDEO   
12.1 Quantidade de monitores de vídeo por microcomputador/conjunto: 01 monitor 

12.2 
Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED orgânico ou LCD iluminada por LED). Tela 

plana na dimensão de, no mínimo, 23 polegadas, formato widescreen (16:9). Totalmente 
compatível com o computador ofertado. 

Exigido 

12.3 Possuir chave liga/desliga (botão ou touch). Exigido 

12.4 Possuir luz de indicação para estados ligado/desligado/standby/sleep, na parte frontal do 
monitor. Exigido 

12.5 Possuir funcionalidades para auto-ajuste de tela e controles digitais de brilho e contraste. 
Possuir controle OSD para configuração do monitor (em português ou inglês). Exigido 

12.6 
Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60Hz, suporte mínimo a 16 milhões de cores, 

brilho 250 cd/m² e tempo de resposta máximo de 8ms. Drivers compatíveis com o sistema 
operacional (Windows 10 64 bits). 

Exigido 

12.7 

Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo digital (HDMI ou DisplayPort), compatível com 
uma das interfaces de vídeo digitais disponíveis no computador ofertado, acompanhada do 

seu respectivo cabo (obs.: deve-se atentar à disponibilidade dos padrões de interfaces de vídeo 
disponíveis no microcomputador ofertado, pois este deverá suportar 2 (dois) monitores 

simultâneos em interfaces de padrões iguais ou distintos). 

Exigido 

12.8 
Permitir a conexão à interface de vídeo presente no microcomputador sem a utilização de 

acessórios externos (adaptadores, conversores, multiplicadores, divisores de sinal ou 
quaisquer outros dispositivos ou adaptações que não correspondam a uma solução integrada) 

Exigido 

12.9 

Fonte de alimentação interna do monitor, com tensão de entrada bivolt automática, 
100~224VAC e entrada de faixa de frequência de 50 a 60 Hz automática, acompanhado de 

cabo de alimentação no padrão NBR14.136, com extensão mínima de 1,50 metros do tipo “Y” 
para conexão de dois equipamentos simultaneamente em uma única tomada. 

Exigido 

12.10 
O monitor deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment 

Tool) ou Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as normas Brasileiras 
ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU equivalentes OU superiores, no mínimo. 

Exigido 

12.11 O monitor deverá ser predominantemente da mesma cor do conjunto ofertado, deverá possuir 
todos os cabos e acessórios para interconexão com o equipamento ofertado. Exigido 

12.12 

Possuir solução que possibilite a fixação do gabinete ao monitor (fixação no próprio monitor 
ou em pedestal) no padrão VESA (OU encaixe em outro padrão do fabricante), sem alteração 

ou limitação das condições de ergonomia exigidas para o monitor (inclinação, rotação e ajuste 
de altura) e acompanhada de todos os itens necessários à fixação (parafusos, buchas e outros). 

Exigido 

12.13 O monitor deverá possuir base com regulagem de inclinação, rotação e ajuste de Altura. Exigido 
13 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA   
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13.1 

Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período de, no mínimo, 48 
(quarenta e oito) meses, com cobertura de assistência técnica on-site para todas as regiões do 
país. a ser prestado pelo vencedor do certame. Caso o vencedor do certame seja, também, o 

fabricante dos equipamentos, os serviços relacionados à garantia e assistência técnica poderão 
ser executados por sua rede credenciada, permanecendo a licitante vencedora totalmente 

responsável por tais serviços; 

Exigido 

14 ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS   

14.1 

Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos modificados através 
de adaptadores, frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas 

ou qualquer outro procedimento ou emprego de materiais inadequados que adaptem 
forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente 

incompatíveis 

Exigido 

14.2 

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos devem ser dos mesmos modelos e marcas constantes na 

proposta comercial e utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. 
Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admite-se substituições por 

componente com qualidade e características idênticas ou superiores, desde que aceito pelo 
CONTRATANTE, mediante nova homologação. 

Exigido 

14.3 

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à sua instalação bem 
como a de seus componentes. Todos os cabos necessários ao funcionamento dos 

equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de, no mínimo, 1,50m (um metro e 
cinquenta centímetros). 

Exigido 

14.4 Cada equipamento deverá ser acompanhando de 01 (um) cabo de aço com trava/lacre do 
padrão kensington ou similar do tipo chave/segredo. Exigido 

14.5 O gabinete deve vir acompanhado de base antiderrapante para fixação sobre mesa. Exigido 

14.6 
Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens 

individuais adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem. 

Exigido 

15 RESPONSABILIDADE AMBIENTAL   

15.1 Comprovar a eficiência energética do equipamento mediante apresentação de certificado 
emitido por instituições públicas ou privadas. Exigido 

15.2 

Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, manuais, etc) que os 
equipamentos fornecidos, periféricos, acessórios e componentes da instalação não contém 

substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) em concentração acima 

da recomendada pela diretiva da Comunidade Econômica Européia Restriction of Certain 
Hazardous Substances RoHS (IN nº 1/2010 - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

(SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão); 

Exigido 

15.3 
Comprovar que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 ou similar 

emitida por instituição acreditada pelo INMETRO ou internacional equivalente para segurança 
do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos. 

Exigido 

15.4 

Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação 
ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado, 

obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida do produto. A empresa vencedora deverá aplicar o disposto 
nos Artigos de nºs 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 

18 do Decreto nº 7.404 de 23 de dezembro de 2010, principalmente, no que diz respeito à 
Logística Reversa. 

Exigido 
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DESCRIÇÃO NOTEBOOK  

 
1 OBSERVAÇÕES GERAIS   
1.1 O equipamento testado deverá possuir todos os componentes 

e as mesmas características do equipamento ofertado no 
edital, sendo aceitos componentes e especificações 
superiores; 

Exigido 

1.2 Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem 
no funcionamento do equipamento fora as condições normais 
recomendadas pelo fabricante, ou dos componentes, tais 
como, alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória, e drivers não 
recomendados pelo fabricante do equipamento. 

Exigido 

2 PLACA PRINCIPAL   
2.1 Possuir instruções que implementem extensões de 

virtualização de I/O; 
Exigido 

2.2 Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 
ou superior. Serão aceitas as formas de implementação do 
TPM: discreta, integrada e de firmware. 

Exigido 

3 BIOS   
3.1 Tipo flash EPROM, atualizável por software, compatível com o 

padrão plug-and-play, sendo suportada a atualização remota 
da BIOS por meio de software de gerenciamento; 

Exigido 

3.5 Deverá possuir recursos de controle de permissão através de 
senhas, uma para inicializar o computador e outra para acesso 
e alterações das configurações do BIOS; 

Exigido 

3.6 Suportar Boot por dispositivos USB e por rede; Exigido 
3.7 Permitir a inserção de código de identificação do equipamento 

na própria BIOS (número do patrimônio e número de série - 
quanto este não vier identificado na própria BIOS) 

Exigido 

3.8 Serão aceitas BIOS com reprogramação via software desde 
que estes estejam devidamente licenciados para os 
equipamentos e constantes na mídia de drivers e aplicativos 
que deverá vir com os equipamentos, podendo ser 
disponibilizado também via download no sítio do fabricante 
do equipamento; 

Exigido 

4 PROCESSADOR   
4.1 com arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits, 

utilização de sistemas operacionais de 64 bits e controlador de 
memória, com extensões de virtualização 

AMD Ryzen r3 ou Intel 
Core i3 ou superiores 
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4.2 Quantidade mínima de núcleos reais 4 
4.3 Quantidade mínima de Threads 8 
4.6 O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na 

proposta de fornecimento. O processador deverá estar em 
linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir 
de janeiro de 2021, inclusive. Não serão aceitos processadores 
descontinuados. 

Exigido 

4.7 TDP (Thermal Design Power) mínimo. 15W 
5 MEMÓRIA RAM   
5.1 Memória SDRAM Tipo DDR4 frequência mínima de MHz DDR4-2666 
5.2 Deverá ter capacidade instalada de no mínimo: 8 GB 
6 INTERFACES DE REDE   
6.1 Controladora de rede de interface RJ-45 compatível com os 

padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet 
(10/100/1000), autosense, full-duplex e plug-and-play, 
configurável totalmente por software; 

Exigido 

6.2 Controladora integrada de rede wireless b/g/n/ac (pelo 
menos); 

Exigido 

6.3 Bluetooth 4.0 ou superior; Exigido 
6.4 Não será aceita solução USB para as interfaces de 

conectividade. 
Exigido 

7 INTERFACES DE ÁUDIO   
7.1 Controladora de áudio estéreo de, no mínimo, 16 bits, full 

duplex, com conectores para mic-in e line-out, sendo aceito 
conector do tipo combo (headset); 

Exigido 

7.2 Não será aceita solução USB para interfaces de áudio. Exigido 
8 INTERFACES DE GRÁFICOS   
8.1 Controladora de vídeo; Integrada 
8.2 Suporte a alocação e fornecimento de memória mínima; 1 GB 
8.3 Suporte a resolução mínima com profundidade de cores de 32 

bits de forma independente (imagens diferentes em cada 
monitor), com taxa de atualização mínima de 60 Hz e padrão 
plug-and-play; 

1920x1080 

8.4 Resolução mínima da tela suportada pelo equipamento 1920x1080 
8.5 Driver de vídeo compatível com WDDM (Windows Display 

Driver Model); 
Exigido 

8.6 Com suporte à API Microsoft DirectX 12 ou superior; Exigido 
9 CONEXÕES   
9.1 Mínimo de 3 (três) portas USB sendo pelo menos 2 (duas) 

porta USB 3.0 Tipo A ou superior e 1 (uma) USB 3.1 Tipo C; 
Exigido 

9.2 HDMI ou USB tipo C com suporte ao Display Port; Exigido 
9.3 Conexão de áudio descrita no item 7; Exigido 



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rua da Alfândega, 91 – 14 andar – Centro – CEP 20070-003 – Rio de Janeiro – RJ Tel.: (21) 2576-7281 
crmvrj@crmvrj.org.br – htpp://www.crmvrj.org.br  

 

 
 

9.4 Conexão de rede descrita no item 6; Exigido 
10 UNIDADES DE ARMAZENAMENTO   
10.1 Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid State 

Drive) interna, com tecnologia MLC ou TLC. 
Exigido 

10.2 Utilização de padrão NVMe com interface PCI express e taxa 
de no mínimo 2.000 MB/s para leitura e 1.000 MB/s para 
escrita. 

Exigido 

10.3 Capacidade nominal de armazenamento SSD: 256 GB 
11 FONTE DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA   
11.1 A fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts, chaveada 

automaticamente, com capacidade para suportar a máxima 
configuração permitida pela placa mãe, possuindo potência de 
90 Watts ou menos; 

Exigido 

11.2 A bateria deverá ter capacidade de carga de pelo menos 
40Wh. 

Exigido 

11.3 A fonte de alimentação poderá utilizar a interface USB 3.1 Tipo 
C para energizar o equipamento. 

Opcional 

12 DIMENSÕES   
12.1 Tela (dimensão mínima) 14” Polegadas 
12.2 Peso máximo inclusos o disco rígido e a bateria principal (sem 

contar acessórios). 
1,8 kg 

13 SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO   
13.1 Deve possuir fenda (slot) de segurança tipo “kensington” ou 

“noble wedge” ou similar; 
Exigido 

13.2 Deve ser fornecido cabo com trava de segurança compatível, 
que não conflite, em termos de espaço, com os conectores das 
interfaces adjacentes; 

Exigido 

13.3 Deve ser acompanhado de maleta para transporte, que 
comporte o equipamento, acessórios e fonte de alimentação, 
e ainda possuir revestimento interno macio para proteção 
contra impacto, arranhões e poeira 

Exigido 

14 TECLADO   
14.1 Padrão ABNT-2, com todos os caracteres da língua portuguesa, 

inclusive “ç.”. 
Exigido 

14.2 A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, 
não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso 
prolongado. 

Exigido 

14.4 Teclado retro-iluminado, alfanumérico com 12 teclas de 
função. 

Opcional 

14.5 Teclado deverá ser resistente a derramamento de líquidos em 
pequenas quantidades (respingos, ou seja, deve possuir um 
grau de proteção mínimo de dois contra ingressos de água nos 

Opcional 
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termos da ABNT NBR IEC 60529:2017), comprovado por 
declaração do próprio fabricante, garantindo inclusive a 
cobertura a este tipo de evento durante todo o período de 
garantia. 

15 TOUCHPAD   
15.1 Dispositivo apontador do tipo touchpad, multi-touch, com dois 

botões além de função de rolagem; 
Exigido 

16 MOUSE EXTERNO   
16.1 Mouse óptico com 03 (três) botões (incluindo scroll de 

rolagem), com formato ergonômico e conformação 
ambidestra; 

Exigido 

16.2 Tecnologia LED, Laser ou Glass laser (glaser); Exigido 
16.3 Resolução mínima de 800 dpi; Exigido 
16.4 Interface USB. Exigido 
17 KIT DE ÁUDIO E VÍDEO   
17.1 Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de áudio composto por no 

mínimo 01 Controladora de som onboard e 02 Alto-falantes e 
01 Microfone por notebook. 

Exigido 

17.2 A controladora de som deverá ser onboard, contendo 01 
(uma) saída amplificada para canais estéreos e 01 (uma) 
entrada para microfone ou combo de áudio única saída). 

Exigido 

17.3 Os Alto falantes deverão estar integrados ao gabinete do 
notebook com amplificador de sinal. 

Exigido 

17.4 O Microfone deverá estar integrado ao gabinete do notebook Exigido 
17.5 Deverá ser fornecido 01 (uma) Webcam integrada ao gabinete 

do notebook 
Exigido 

17.6 A Webcam deverá possuir resolução mínima 0.92 Megapixel 
(720p) 

Exigido 

18 CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE   
18.1 Deverá vir acompanhando a proposta, cópia do atestado de 

conformidade, para o equipamento, emitido por um órgão 
credenciado INMETRO ou Documento internacional similar, 
comprovando que o equipamento está em conformidade com 
as normas IEC60950 (Safety of Information Technology 
Equipament Including Eletrical Business Equipament); 

Exigido 

18.2 Deverá possuir certificação EPEAT (Eletronic Product 
Environmental Assessment Tool) ou Certificação EnergyStar 
5.0 ou Rótulo Ecológico de acordo com as normas Brasileiras 
ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU equivalentes 
OU superiores, no mínimo; 

Exigido 

18.3 Demonstrar (mediante apresentação de catálogos, 
especificações, manuais, etc) que os equipamentos fornecidos, 

Exigido 
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periféricos, acessórios e componentes da instalação não 
contém substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 
(PBDEs) em concentração acima da recomendada pela diretiva 
da Comunidade Econômica Européia Restriction of Certain 
Hazardous Substances RoHS (IN nº 1/2010 - Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão); 

18.5 A solução deve ser compatível com o SO Windows Exigido 
18.6 Em atendimento às diretrizes da Lei nº 12.305/2010, que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, o fabricante do 
equipamento ofertado se responsabiliza pelo mecanismo de 
logística reversa. Será apresentada carta do fabricante do 
equipamento ofertado responsabilizando-se, pela logística de 
coleta, reciclagem e correta destinação dos resíduos sólidos. 

Exigido 

19 SISTEMA OPERACIONAL   
19.1 Deverá ser fornecida licença do Sistema Operacional Microsoft 

Windows 10, versão Profissional 64 bits, com build atualizada 
à ocasião da entrega, em modalidade OEM, pré-instalada na 
imagem oferecida pela CONTRATANTE, acompanhada de 
todos os drivers de dispositivos do equipamento fornecido. 
Suportar a possibilidade de atualização para o Microsoft® 
Windows 11 Professional 64 bits, conforme ciclo de 
atualização do fabricante; 

Exigido 

20 GARANTIA   

20.1 

O período de Garantia Técnica, incluindo a bateria, deve ter o 
mínimo de 36 (trinta e seis) meses on-site. Caso o vencedor do 
certame seja, também, o fabricante dos equipamentos, os 
serviços relacionados à garantia e assistência técnica poderão 
ser executados por sua rede credenciada, permanecendo a 
licitante vencedora totalmente responsável por tais serviços; 

Exigido 

 
 

ID ITEM Quantidade 

1 Desktop 45 unidades 

2 Notebook 7 unidades 
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4. DO ENVIO DA PROPOSTA E PREÇO 

4.1 A proposta de preços deverá ser encaminhada ao Departamento de Licitações e 
Contratos, através do e-mail compras@crmvrj.org.br. 

4.2 Na proposta de preços deverá constar:  

4.2.1 Especificação do produto. 

4.2.2 Razão Social, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e e-mail da 
empresa proponente. 

4.2.3. Nome, número do CPF e cargo do representante legal da empresa. 

4.2.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data do 
envio da proposta. 

4.2.5. Apresentação de preço total para os bens adquiridos, no qual deverão estar incluídos 
os tributos, encargos, percentual de taxa de administração que deverá incidir sobre todos os 
produtos ou serviços fornecidos, incluindo todos os impostos ou taxas que o compõe. 

5. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

5.1 A Contratada deverá assegurar garantia do produto por, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
meses, contados do recebimento definitivo do objeto, sem ônus adicional para a 
Contratante, apresentando as declarações/certificados, comprovando que o produto possui 
a garantia solicitada neste Termo de Referência. 

5.2 O prazo de entrega dos "bens" objetos do presente processo deverá ser de até 60 
(sessenta) dias, contados da data de assinatura do contrato ou do recebimento da ordem de 
fornecimento, podendo ser prorrogável caso a Contratada apresente uma justificativa 
plausível, em entrega no seguinte endereço: Rua da Alfândega, nº 91 – 14º andar, Centro, 
Rio de Janeiro – RJ CEP: 20070-003 e CNPJ/MF nº 42.147.611/0001-07. No horário de 09h às 
16h. 

5.3 Desde que justificado pelo fornecedor e aceito pelo CRMV-RJ, o prazo de entrega 
previsto no subitem 5.2. poderá ser antecipado. A empresa vencedora também poderá 
solicitar a prorrogação do prazo de entrega por mais trinta dias no máximo, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso. 

5.4 Para fins de cumprimento do disposto do art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei nº 
8.666/93, o objeto (item) será recebido da seguinte forma: 
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5.4.1 Provisoriamente, pelo Departamento de Tecnologia da Informação, onde 
posteriormente será feita a avaliação quanto às conformidades das especificações exigidas. 

5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 
10 (dez) dias contados da data da comunicação escrita do contratado, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades, se for o caso. 

5.4.3 Definitivamente, pelo Departamento de Tecnologia da Informação, ou por servidor 
designado pelo CRMV-RJ, após a verificação das conformidades e as especificações 
constantes neste termo de referência, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório. 

5.4.4 Após o decurso do prazo de avaliação que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, será aberto o prazo de até 10 (dez) dias úteis para a realização do 
pagamento. 

5.4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Receber o objeto adquirido no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto adquirido. 

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto adquirido, para que seja substituído. 

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 



 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

Rua da Alfândega, 91 – 14 andar – Centro – CEP 20070-003 – Rio de Janeiro – RJ Tel.: (21) 2576-7281 
crmvrj@crmvrj.org.br – htpp://www.crmvrj.org.br  

 

 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
entrega do objeto. 

7.2 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes à descrição dos bens contratados.  

7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto adquirido, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data de entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado 
do Rio de Janeiro (CRMV-RJ) até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo dos 
produtos, prioritariamente por boleto bancário, uma vez que é o menos oneroso, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal competente, contendo a discriminação do material entregue, 
bem como o valor unitário, total e global, atestada pelo Fiscal designado para recebimento 
dos itens. 

8.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado do Rio de Janeiro (CRMV-RJ), com o endereço na Rua da Alfândega, 
91/14° andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ CEP 20070-003 e CNPJ/MF n° 42.147.611/0001-07, 
e ainda, o número do boleto, dispondo este da possibilidade de retenção dos impostos no 
campo de dedução; quando devido. 

8.3 Em segunda instância, através de depósito bancário, devendo ser indicado na Nota Fiscal 
o respectivo n° do banco, agência e conta corrente do Fornecedor. 

8.4 Havendo erro na Nota Fiscal e/ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o CRMV-RJ. 

8.5 Antes do pagamento, a contratante realizará a conferência da Nota Fiscal bem como das 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista conforme o artigo nº 29 da Lei nº 8666/93, 
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devendo o resultado ser juntado ao processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela 
condicionado.  

8.6 Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão 
sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

8.7 Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
– CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o artigo nº 64 da Lei nº 9.340, de 27 de dezembro de 1996 e demais 
normas pertinentes que versam sobre impostos estaduais e municipais. 

8.8 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar 
nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o 
tema.  

8.9 As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), deverão apresentar a cada pagamento, declaração em duas vias, na forma do 
Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012 (artigo 4º, inciso XI, c/c artigo 
6º). 

9. DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

9.1 O julgamento deverá ser realizado levando em consideração a compatibilidade dos itens 
com o solicitado no termo de referência, bem como o menor preço. 

10. SANÇÕES E PENALIDADES 

10.1 São aplicáveis ao presente procedimento as sanções previstas no Capítulo III, Sessão V, 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, ou seja, na hipótese de inadimplemento total ou parcial das obrigações 
contratuais, a parte infratora ficará sujeita ao pagamento da multa de 20% (vinte pontos 
percentuais) sobre o valor total da presente contratação, sem prejuízo das demais 
cominações previstas em lei. 
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ANEXO II – Planilha de Custos Máximos 

 
 

Item Produto Un. Quant. Valor Unitário 
(máximo) 

Valor total 
(máximo) 

01 Desktops Un. 45 R$ 4.555,45 R$ 204.995,25 

02 Notebooks Un. 07 R$ 4.617,77 R$ 32.324,39  
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ANEXO III - Modelo da Proposta Comercial; 
                                                          (Papel timbrado da empresa) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 

PROPOSTA COMERCIAL - 
 
A empresa: _____________________________________________ (razão social), 
devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. _________________ com 
sede na ________________________________(endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, apresenta a seguinte proposta comercial: 
 
Item nº Especificação Marca / Modelo/ 

Fabricante 
Quant. Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

        R$ R$ 
        R$ R$ 
Valor Total Global 
do Item 

        R$ 

 
a) Os produtos ofertados atendem integralmente os requisitos constantes na 
especificação do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme termo de referência. 
 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme termo de referência. 
 

PRAZO DE VALIDADE E GARANTIA: Conforme termo de referência. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ( ) Dias contados da abertura da licitação - Prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias. 

 
Nome do responsável e telefone de contato para o recebimento da Convocação e/ou a Nota 
de Empenho. 
 

(Local e Data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - Declaração em atendimento ao disposto no art. 27, inciso IV da  
Lei nº 8.666/93; 

 
DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

(Papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 
 
A empresa _____________________________________, CNPJ sob nº _________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) ________________________, 
portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF Nº._____________________, DECLARA 
para fins do disposto no inciso V do art. artigo nº 27 da Lei Federal nº. 8.666/93, acrescido 
pela Lei nº. 9.854/99, em conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/1.988, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 
 

(Local e Data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 

DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EM 
CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LC Nº 123/2006 

(Papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 
 
 
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Senhor (a), 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________________e do CPF nº 
___________________, DECLARA que preenche os requisitos legais para a qualificação como 
(microempresa ou empresa de pequeno porte) e que está apta a usufruir do tratamento 
favorecido, nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e 
que não se enquadra em qualquer das vedações relacionadas no §4º do art. 3º Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
 
 

(Local e Data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI – Autorização de fornecimento. 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 

 

À 
RAZÃO SOCIAL :      
END.:    
CNPJ Nº: 
TELEFONE: (   )   
EMAIL:                                        
 

Autorizamos V.Sa. a fornecer os produtos adiante discriminados, observadas as 
especificações e demais condições constantes do Edital e Anexo I - Termo de Referência do 
Pregão Eletrônico nº 11/2023.  

OBJETO 

ITEM Nº DESCRIÇÃO MARCA/MODELO/FABRICANTE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Desktops     
02 Notebooks     

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do CRMV-RJ para o exercício de 2023, sob a rubrica 
6.2.2.1.1.02.01.01.003.006 (Bens de Informática), de acordo com a disponibilidade financeira 
destacada para esta aquisição. 

 
DO LOCAL DE ENTREGA 

Edifício sede do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio de Janeiro, 
(CRMV-RJ), situado à Rua da Alfândega, nº 91 – 14º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ. CEP: 
20070-003, em dias úteis, no horário das 9h às 16h, onde será feito o recebimento 
provisório. 

A data e o horário da entrega dos produtos deverão ser agendados com o Departamento de 
Compras do CRMV-RJ com antecedência de no mínimo 03 (três) dias úteis, através do 
telefone (21) 2576-7281 ramal 260. 
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DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega dos "bens" objetos do presente processo é de no máximo: 60 (sessenta) 
dias, contados da data de assinatura do contrato ou documento equivalente, contados da 
data do recebimento da nota de empenho acompanhada da autorização de fornecimento 
em entrega (remessa única). 

Decorrido o prazo previsto no Item acima, sem a entrega do(s) produto(s), fica o CRMV-RJ 
autorizado a aplicar as sanções previstas no Edital. 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

As condições de recebimento dos produtos, bem como do pagamento e penalidades, 
obedecerão ao disposto no Edital e Anexo I – Termo de referência. 

DA NOTA DE EMPENHO 

Para a EMPRESA CONTRATADA atender a presente solicitação, foi emitida a nota de 
empenho (anexa), sendo que a contagem do prazo de entrega iniciará a partir do seu 
recebimento. 

 

Rio de Janeiro, _________ de _________________ de _________. 

 

 Diogo Alves da Conceição  
Presidente do CRMV-RJ 

CRMV-RJ nº 6.990 
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